
ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.71110001-40 

Travessa pret fw, siri centro de Santa Rita de Cassia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 057/2025 — DISPENSA N.° 016/202 — CONTRATO 
N°124/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPO DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA • BA É A EMPRESA FATOR SISTEMAS 
E CONSULTORIAS LTDA 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bania, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, sin", nesta cidade de Santa Rita de Cássia 
(BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob a n 0. 13_880.711/0001-40, neste ato 
representado pelo Sr, José Benedito Rocha Aragão, brasileiro casado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Santa Rita de Cass,a(E3A), portador do CPF 207.067.15349 e Cédula de 
Identidade Profissional ri° 2652, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado da 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.003.823/0001-82, sediada na Avenida 
Antônio Carlos Magalhães, 2501, sl.1011, Brotas, CEP 40.280-901, Salvador/BA doravante 
designado CONTRATADO. neste ato representada pelo Sr. Flávio Mendes Oliveira, brasileiro, 
solteiro, empresário. Carteira Nacional de Habilitação/Identidade no 0752435124 SSP BA, inscrito 
no CPF sob n° 990.506.335-87, residente e domiciliado na rua João José Rescala, n° 199, Edifício 
Ike D Apto 501, Imbui, Salvador- BA, CEP: 41.720-000. conforme 110 Alteração Contratual, 
Cláusula nona, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto 
Municipal na 230 de 29 de dezembro de 2023 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de um sistema de Almoxarirado Central no 
Murilcipio. Descrição da proposta corgorme tabela: 

D C ÉÇÁO DO ITEM UNIDADE OUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
Descrição do Si ternb Web de Altnexadado: 
Pe mwr o controle de ioda movimentação ae 
entrada saida, devolução e tiansferé ',das de 

aeriais feitas nos estoques bem como 
administra e inventaria os estoques para 

caiização fisice do ri ateriai e controla 
n cessidades de reposição eateirieuoa de 
tatetiais. 

UND 12 RS ISDO,00 000 00

Dezoito mel 18.000 , 0 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DA FUNDAMENTAÇÃO 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa aro/assara Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000, 

2.1 Contratação na Modalidade de Dispensa nos termos cio Artigo 75 Inciso II da Lei Fedéràl 
14.13372021, 

CLÁUSULA TERCEIRA — FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 A execução dos serviços obedecerá às especificações constantes no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato, devendo ser realizada de acordo com as condições, piraras e 
demais exigências nele previstas. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO DO CONTRATO E REAJUSTE 
41 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, até 
dia 31 de julho de 2026. 
4.20 contrato poderá ser prorrogado conforme Artigo 105 da Lei 14.133/2021. 
4.3. Para os curtos decorrentes do mercado os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, a pedido do Contratado por 
solicitação formai, sendo mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
4.5. Na ausência de provisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.7.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 A despesa decorrente deste termo aditivo correrá, no exercicio de 2025, à conta da seguinte 
classificação: 
Unidade Orçamentaria: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento de Despesa- 3.3.90.40.00 — Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação — PJ 
Fonte: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA — PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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ESTADO DA SAHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RUA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tra asa PrOfOSSWil Wereila, em n centra de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

6.1 O valor total da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil) . 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O pagamento pelas aquisições realizadas ocorrerá conforme fornecimento em até 30 (trinta) 
dias após a entrega do objeto e entrega da nota fiscal acompanhada das certidões de 
Regularidade Fiscal. 
6.4. Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data da Nota de 
Empenho, emitidos pelo Município de Santa Rita de Cássia — BA. 
6.5. É de inteira responsabilidade da contratada a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia — 
BA dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica, desconsideração pelo Município de Santa Rita 
de Cássia — BA dos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA— SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA OITAVA — GESTÃO DO CONTRATO E MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1 Conforme descrito no Termo de Referência 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do Contratante: 
9 2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
9,4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.6 Comunicar a empresa para emissão de Nora Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, quahdace e quantidade, conforme o art. 143 da Lei na 
14.133, de 2021; 
9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado cio valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabe!ectdos no presente Contrato e no Temia de Referência; 
9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helond, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10 A Administração terá o prazo de 30 dias antes a data de vencimento do contrato para decidir 
acerca da prorrogação do contrato. 
9.11 Responder eventuais pedidos de reestabeleamento do equilibrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, 
9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando; ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.3 Alotar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/fornecimentos nos quais se verificarem vicies, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem corno por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fisaalização ou o 
acompanhamento da execução contratual peio Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, comem-Melro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato até o dia trinta do mas ser:ao:Me ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seu uridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da Una°, 3) ceda:Iões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.71110001-40 

Travessa Professara NONI1d, sin centre de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS — 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT, 
10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
109 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bern corno aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
10.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os serviços em condições 
adequadas de segurança, higiene e disciplina. 
10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

!et para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), 
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informaHçoes obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato: 
10.16. Arcar COM o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pare 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II. d, da Lei n°14.133, de 2021; 
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OCRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei Recerai M 13.709. de 14 de agosto de 2018 (1GPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou do contrato 

administrativo que eventualmente valha rt ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de deciaração eu de aceitação expressa. 

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fe e com os principios do art. 6° da LGPD. 

11.3 È vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA NI UNICAPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: "13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cassia-BA CEP: 47.150-000,. 

11.4 A Administração deverá •ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
11.10 Bancos de dados formados a partr de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados peia Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11,12 O contrato está sujeito a ser aiterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1 e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração ariministratka, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, c contratado que: 
a) der causa à inexecução parciai do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do cittntraio que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou no interesse coletivo: 
c) der causa a inexecução total do coneata. 
d) ensejar o retardamento da execução eu da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução d000ntrato; 
g) comportar-se de modo Mit:feneci ou ctme.:9r fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no adi 5." da Lei itic 12.846, de 1‘• de agosto de 2013. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
13.880.711/000140 

Travessa Pra(qssgra Helena, sin contra de Santa Rita de Cassia-BA CEP: 47.150-000. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
°Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei no 14.133, de 2021): 
II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ab", 'c" e 
"c(' do subitern acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021), 
III)Dedaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e". gr. i'g" e .h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b'', "e e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14,133, de 2021). 

IV)Multa• recolhida em percentual de 0,3% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante (an. 156, §9°, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sue intimação (art. 157, da Lei Federai n° 14.133, de 2021). 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além ca perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021). 

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Coniraiada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 1,58 da Lei Federa! n° 14 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitara contratar e de declaração de ir iconeidade para licitar ou contratar, 

12.9 Na aplicação das sançOes serão ceaste:taxados (art. 156, §1°, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou ata ataantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controlo. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MEIN IC117AL DE S:4..NTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PR Els EITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professiont til sio castro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

12.100 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inirkineas e Suspensas (Cais) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no -âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, 
da Lei Federal n°14.133, de 2021) 

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum das rrioieott previstos no arii90 137 da Lei Federal n° 14 133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2 Nesta hipótese, aplicain-se tania‘rn os adirias 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORMA DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou 

supressões que se fizerem necessários, sté o limite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da constiesria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus ef&tes, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) (nes (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021) 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato pedem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de teimo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA —DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decidfclea peio Contratante, segundo as disposições contida na Lei 

Federal 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, e subsidiariamente segundo as 

disposições do Código do C'onsurnidu ri°8.078 de 1990, normas e princípios dos contratos e 

Código Civil. 

8 



as- “.)13 DA BAHIA 
PREFEITURA NIUNK.:4(sAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GAB/NETE DO PREFEITO 
CNEJ: 13.880.7111000140 

Travessa PratessemHeiena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

16.1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida peio fiscal Sr. Evemar Reinaldo Aragão 
designado pela secretaria solicitante, através da conforme a Portaria n° 034 de 09 de janeiro de 
2025 

16.2 A Gestão do Termo de Contiato será exercida peio Sr. João Guedes do Amaral designado 
pela secretaria solicitante, através da Pcnaria n°035 de 09 de janeiro de 2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar P presente instrumento no Portar Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma orev1sta no dit. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sitio oficial, em atenção ao art. 91, cam, da Lei na 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DO FORO 

18.1 Para dirimir as questões oriundaa deste contrato, as pares elegem o foro da Comarca de 
Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia. 

Por estarem assim, justas e aceitadas, foi celebrado o termo do contrato, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado petas partas e testemunhas. 

TESTEMUNHAS: _ 

i a
(1/42.7c. . 2)

Santa Rta rir; Cá,e ia (SAI cz zi eSt;) cie 2025 

(7') 
MUNIC;PIO Dr.( - 

.J0E:e Seu 
" 154 Dc 

Odha Aragã 
SStA-BA 

FATO Si.STEMAS, E Ct. SULTORIAS LTDA 
F'..1 sob ri° 08.05S.823(0001-82 

Flávio Mendes Oáve:ta 
EV(MAR REINALDO ARAGÃO 
Fiscal ck Contratos Celebrados pelo 

Municiplo 
Purttr'an° 024Pnn 

FISCAL DE CONTRATO CONTP,ATC: 

9 de t; 

c,0
cP- 6/ I . 3-0 

jr) 03 G3 ri ()3c1,Z. --
D Grayk+) 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880211/0001-40 

Travessa Professora Helena, ser centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150000. 

Edição 1726k Ano 2025 
01 de agosto de 2025 

Pagina 4 

PROCESSO ADMDZISTRATIVO 057/2925 -DISPENSA IV. 016:2025 - CONTRATO N92412025 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cano 1242015 - Cotas" MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA e FATOR 
SISTEMAS E CONSULTOFtlAS LIDA CNP/ 08.003.8210001-82 Objeto do Processo: Comutação de 
empresa para fornecimento de mu sistema de Almoxanfado Cama! no Município; Ygigr_Lbsgáza: RS 
1500,00 (mil e quinhentos reais e zero centavos)3alinikazgal- R$15.000,00 (despia mil)- Xjggu' agida 

trItatitt: até 31:07:2026: Fomo- de Rocumper 1 500 000 -Recursos não Vinculados de Impostos Etegt_dg 
Contato' 01 de agosto de 2025. Assinam: José Benedito Rocha Ardido e FLtio Mendes Oliveira, 
respectivamente, pelo Município e pelo Contratado 

Santa Rita de Cássia (BA). 01 de agosto de 2025_ 

José Benedito RochaAra/6a 
Prefeito Municipal 

Cereficação Dagstal 2X'AUM84F-CVIRtIPDXD-W7F83tiN-17F5E9ME 

Versão Web-Maca disponível em Migas //doem org orMaisattlantedecassla 

Documento assinado nte conforme A4P n°2200-2/2007 de 24/08/2004 que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -CP Brasil 



Portal Nacional de Contrafações PúhIira 4 AI Entrar 

>  Editais 

Edital n° 016/2025 
Ultima atualização 24/07/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 1°, § 2° Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentaria: Municipal 

Data de divulgação no PNCP: 24/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 25/07/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 30/07/2025 13:30 (horário de Brasília) 

Ici contratação PNCP: 13880711000140-1-000051/2025 Fonte: II3DM Modernização Assessoria e Consultoria 

Objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento de um sistema de Almoxarifado Central no Município. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 18 000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Exi 

Nome 

edital 2 

Aviso de Contratacao Direta 

1-2 de 2 itens 

< Voltar 

LI 

Data z 

24/07/2025 

24/07/2025 

Tipo 

Edital 

Aviso de Contratação 
Direta 

Pagine 1 

• oLogacinnÁc:; inçflnnd 

< > 

cnn atcr" 

ypto n°10764. 
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Gabinete do Prefeito 
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rmma Froftston/ //r/rna. - Stre: Ettpi/gagt.nbidea~h2 ger kr, — Scorta Ezto de Cássia - Ba - CEP:47450-0W 

Edição 1 475 Ano 2025 
09 de janeiro de 2025 

Página 20 

PORTARIA N° 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municlpio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bania. no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Municipio, assim como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores' 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde, 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III - Evemar Relnaldo Anglo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados peio Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando -que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: lUEL8IP6-8KWW1Hro-leFKOJSBI-DEJ0GZOD 
Versão eletrônica disponível em: haps/Moem org turbaisantantaderassia 

uocurnento assinado digitalmente conforme MP n°2,300-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, apôs contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade: 

4- Solicitar, A unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabiklade; 

5 - Autorizar, formalmente, quando do termino da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrafação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
peta contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato: 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-las aos setores competentes. 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o atmoxardado e atestar; 

47.5 Ano 202.5 
andro de 2025 

Pag:n.) 21 

Certificação Digital lUEL8IPB-81(WW1H5-IVZFKOJSEJ-BEJOGZOD 
Versão eletrônica dibuonivel em: http8/Moent ombr/be/santaMadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MF)n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumpnmento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos: 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrate; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possivel subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 

09 de Janeiro de 2025 
Página 22 

Certificação Digital WEL8IP8-8.1(lilfftt tH5-ACFKDJSB-BEJOGZQD 
versão eletrônica disponível ent httpsildoem.org.bilba/santadladecassia 

Documento assinado digitalmente conforme &IP n°2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil 
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Edição 1415
09 de janeiro de 

Págin 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
COM o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuizo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
OU impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto 
partes; 

usE mediante mun nc o assinado pelas 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Poderá solicitar assessorarnento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 - Devera anotar ern registro próprio todas as °comandas-relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário ó regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

26 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais 'frias' ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou temia de referência, 
conceder aditivos Indevidos; 

Certificação Digitar lUEL8IPB-8KWTU1H5-NZÉKaISB-BEJOGZQD 
Versão eleIn5riica disponível em: Mips/Moem org.briba'santantadocassia 

Documento assinado digítalmenre conforme MP n°2,200-2/200? de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP 8r 
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27 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28- Considerando que o descumprirnento de quaisquer dos deveres atribuldos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal Sou administrativa, além do que ficara 
resporiaável por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municipios - TCM, 

29 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
devenlo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a medidas 
convenientes. 

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025 

José Bened 
Prflilfliunicip

Certificação DrqrIal ILJE18IP8-8KWTU1H5-NZFKOJSB-BEJOGZOD 
Versão elenenka disponível em- hlipsildoem org.brIba/sanlemedecassia 

Documento assinackidigitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrútura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


